
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

LEI N.º 5.921 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025. 

“Revoga a Lei Municipal nº. 3.262 de 27 de 

dezembro de 2001." 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito de Agudos, Estado de São Paulo, no de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal n.º 3.262 de 27 de dezembro de 2001. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.     

                     
 

Agudos, 04 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
RAFAEL LIMA FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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